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PARECER Nº 104/2017 

 

Projeto de Lei nº 87/2017 

 

COMISSÃO DE CIDADANIA 

 

 Relator Designado: CÉLIO FRANCISCO DINIZ  

 

Cuida-se de propositura que dispõe sobre a reformulação do 

Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE. 

Tal medida se justifica pela necessidade de reformulação do 

Conselho, para que a Lei Municipal esteja em conformidade com a Lei 

Federal nº 11.947/2009 e Resolução nº 26/2013. 

Destaca-se que o Conselho manifestou-se mediante Ofício nº 

003/2017 – CMAE, anexado ao projeto, solicitando a atualização da Lei nº 

3.962/2000, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 

Alimentação Escolar. 

Nada a declarar quanto à constitucionalidade formal subjetiva, 

vez que é de iniciativa exclusiva do Poder Executivo o projeto em exame. 

No mais, não há ilegalidade nem vícios de forma ou materiais a 

serem declarados. 

Tendo em vista a relevância de tais medidas, de evidente 

interesse público, e no que se refere aos aspectos sociais, manifesto-me 

favorável à tramitação do referido projeto de lei nos termos em que se 

encontra. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 4 de Setembro de 2017.  

 
 

CÉLIO FRANCISCO DINIZ 
Relator 
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 Vice-Presidente  
 
Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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